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EDITAL Nº 959/UFFS/2015 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS 

DE ESTUDO DO PROGRAMA DEMANDA SOCIAL/CAPES - MESTRADO EM 

EDUCAÇÃO 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital nº 

940/UFFS/2015, torna pública a homologação do resultado final da chamada para 

Concessão de Bolsas de Estudo do Programa Demanda Social (DS), da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), atendendo ao que estabelecem a 

Portaria Capes nº 76, de 14 de abril de 2010, e a Portaria Conjunta Capes/CNPq nº 1, de 15 

de julho de 2010. 

 

1 DA RELAÇÃO DOS INSCRITOS E DA CLASSIFICAÇÃO: 
1.1 Da relação dos inscritos e da classificação dos ingressantes do Edital nº 

456/UFFS/2014, Processo Seletivo do Mestrado em Educação 2014:  
Ordem  Candidato (a) Resultado  Linha 

1º  Edna Menegatti Classificada e Contemplada Linha 1  

1.2 Da relação dos inscritos e da classificação dos ingressantes do Edital nº 

605/UFFS/2015, Processo Seletivo do Mestrado em Educação 2015:  
Ordem  Candidato (a) Resultado  Linha 

1º  Silvana Maia Borges Classificada  Linha 1  

2º  Sherlon Cristina De Bastiani Classificada Linha 1  

3º  Neila Carla Camerini Classificada Linha 1  

4º  Joana Zanatta Classificada e Contemplada Linha 2  
 

2 DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 
2.1 O candidato aprovado e contemplado com bolsa deverá preencher o formulário de 

Cadastro de Bolsista Capes/DS e assinar o Termo de Compromisso de Bolsista da Capes, 

disponíveis na Secretaria Acadêmica (pós-graduação), sala 103, bloco B, Campus 

Chapecó, no primeiro dia útil subsequente à divulgação dos resultados. 

 

Chapecó-SC, 02 de dezembro de 2015. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor da UFFS, em exercício 


